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PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026  

CONTRATANTE: GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

PROCESSO Nº 0607.02.127/2026.70 

 

OBJETO 

Registro de preços para contratação eventual de empresa especializada para prestação 

de serviços de agenciamento de viagens compreendendo: reserva, emissão, marcação, 

remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais, hospedagens em hotéis 

localizados em território nacional, com café da manhã incluso, e traslado/transporte 

rodoviário dentro do território nacional, visando atender às necessidades logísticas de 

deslocamentos e hospedagens dos setores pertencentes à estrutura administrativa da 

Guarujá Previdência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e anexos. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 231.110,44 (duzentos e trinta e um mil, cento e dez reais e quarenta e quatro 

centavos) 

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL 

02/06/2026 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA  

02/06/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 22/06/2026 às 09h00  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

www.bll.org.br 

 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
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GUARUJÁ PREVIDÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

Processo Administrativo n° 0607.02.127/2026.70 

 

Torna-se público que a Guarujá Previdência, por meio da Divisão de Licitações e 

Contratos, sediado à Av. Adhemar de Barros, 230, Bairro Santo Antônio, Guarujá, 

realizará licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal 

nº 15.833 de 17 de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de agenciamento de viagens compreendendo: reserva, emissão, marcação, 

remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais, hospedagens em hotéis 

localizados em território nacional, com café da manhã incluso, e traslado/transporte 

rodoviário dentro do território nacional, visando atender às necessidades logísticas de 

deslocamentos e hospedagens dos setores pertencentes à estrutura administrativa da 

Guarujá Previdência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 (três) itens, conforme 

tabela em Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no provedor do 

sistema eletrônico de compras BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas previstas neste Edital e 

anexos. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 



 

            

  fl. 4 de 65 

  

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou 

a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e 

concomitantemente com as declarações e documentos de habilitação, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos na Plataforma da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.2.1. Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

4.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.2.5. cumprir a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 
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4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 
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4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário para cada item do Grupo/Lote. 

5.1.1.1. O valor a ser cadastrado no sistema, no campo “Valor Unitário”, deverá ser 

obtido como resultado da soma referente à Taxa de Agenciamento ao valor médio 

estimado do item, apurados em: 

 Qtde estimada anual Valor médio estimado Valor total anual estimado 

Passagem aérea 116 823,26 95.498,16 

Hospedagem 52 1.720,81 89.482,12 

Traslado 30 1.510,15 43.304,50 
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5.1.1.2. O valor da Taxa de Agenciamento poderá ser distinto para cada item do 

Grupo/Lote, podendo ser acima, igual ou inferior a 0 (zero). 

5.1.1.3. O valor da Taxa de Agenciamento (unitário) não poderá ultrapassar o valor 

estimado da contratação de R$ 4,17 (quatro reais e dezessete centavos) 

5.1.1.4. Assim exemplifica-se: 

I. Para propostas com valor de agenciamento maior que zero: se o 

licitante propuser R$ 3,00 (três reais) de Taxa de Agenciamento, o 

valor a ser lançado no campo “Valor unitário” será de R$ 826,26 

(oitocentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos). 

 

II. Para propostas com valor de agenciamento igual a zero: se o licitante 

propuser R$ 0,00 (zero reais) de Taxa de Agenciamento, o valor a ser 

lançado no campo “Valor unitário” será de R$ 823,26 (oitocentos e 

vinte e três reais e vinte e seis centavos). 

 

 

 

 

III. Para propostas com valor de agenciamento menor que zero: se o 

licitante propuser - R$ 3,00 (três reais negativos) de Taxa de 

Agenciamento, o valor a ser lançado no campo “Valor unitário” será de 

R$ 820,26 (oitocentos e vinte reais e vinte e seis centavos). 

 

 

 

 

Item Descrição Unidade Qtde 

(A) 

Valor un. 

Agenciamento 

(B) 

Valor médio 

estimado dos 

serviços (C) 

Valor Unitário 

(B + C) 

Valor global 

estimado ((B.+ C) x 

A) 

1 Passagem 

aérea 

Serviço 

(reserva) 

116 3,00 823,26 826,26 95.846,16 

Item Descrição Unidade Qtde 

(A) 

Valor un. 

Agenciamento 

(B) 

Valor médio 

estimado dos 

serviços (C) 

Valor Unitário 

(B + C) 

Valor global 

estimado ((B.+ C) x 

A) 

1 Passagem 

aérea 

Serviço 

(reserva) 

116 0 823,26 823,26 95.498,16 

Item Descrição Unidade Qtde 

(A) 

Valor un. 

Agenciamento 

(B) 

Valor médio 

estimado dos 

serviços (C) 

Valor Unitário 

(B + C) 

Valor global 

estimado ((B.+ C) x 

A) 

1 Passagem 

aérea 

serviço 116 -3,00 823,26 820,26 95.150,16 
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5.1.2. A quantidade cotada deverá respeitar o estimado para cada item. 

5.1.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nos pagamentos 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer todas as ferramentas necessárias, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

6.5.1. Para mensurar o valor a ser ofertado como lance, o licitante deverá seguir 

o cálculo para cada item indicado no item 4.1 deste Edital. A seguir exemplificamos o 

cálculo para fins de oferta do valor do lance: 

Item Descrição Unidade Qtde 

(A) 
Valor un. 

Agenciamento 

(B) 

Valor médio 

estimado dos 

serviços (C) 

Valor 

Unitário 

(B + C) 

Valor global 

estimado ((B.+ C) 

x A) 

1 Passagem aérea Serviço 116 0,00 823,26 823,26 95.498,16 

2 Hospedagem Serviço 52 3,00 1.720,81 1.723,81 89.638,12 

3 Traslado/transporte 

terrestre 

Serviço 30 -3,00 1.510,15 1.507,15 45.214,50 

VALOR A SER OFERTADO EM LANCE 230.350,80 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Considerando como adotado para o envio de lances na licitação o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 

preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 

decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, 

nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal 

ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
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contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 

de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 

classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada 

em primeiro lugar. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso 

a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, 

de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto nº 8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate 

de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 

5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
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subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.24.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de 

aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência. 

6.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.24.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.24.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais 

bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.24.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o 

prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 

2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

7.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
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7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz 

jus ao benefício aplicado. 

7.6.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 



 

            

  fl. 16 de 65 

  

7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.8.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência; 

7.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 

revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega 
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de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

II. Ato constitutivo e alterações subsequentes ou contrato social consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

III. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo 

acompanhada dos nomes e endereço dos diretores em exercício, no caso de 

sociedades simples. 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 

I.Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

II.Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da 

Portaria MF n°. 358/14, de 05 de setembro de 2014. 

III.Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, relativa ao objeto da prestação 

licitada, do local do domicilio ou da sede do interessado, através da apresentação 

da certidão competente, cujo prazo da expedição, para efeito de validade, deverá 

ser de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data designada para a entrega 

dos envelopes, se outro prazo de validade não lhe constar expressamente, ou 

declaração do órgão competente que ateste a condição de desobrigação da 

empresa com a fazenda do Estado. 

IV.Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, através de certidão negativa 

de débitos referentes a tributos mobiliários municipais, expedida pela Secretaria 

competente da sede da empresa, relativa aos tributos relacionados com as 

atividades objeto da licitação. 

V.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

mediante a apresentação em original ou cópia autenticada do "CRF"- Certificado 
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de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu 

prazo de validade. 

VI.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, 

obtida em “http://www.tst.jus.br/certidao”, em atendimento a Lei 12.440/11, 

conforme o art. 62 da Lei 14133/2021. 

8.1.2.2. Serão aceitas como prova de regularidade perante as Fazendas, certidões 

positivas com efeitos de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 

que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa 

por decisão judicial, devendo esta situação ser comprovada na própria certidão ou 

mediante a apresentação de certidão de objeto e pé da respectiva ação judicial. 

8.1.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

I.Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal 

nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não 

superior a 60 (sessenta) dias antes da data de sua apresentação. 

a) Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões 

positivas de recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação 

judicial da empresa, com a devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

b) A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já 

homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os demais 

requisitos de habilitação econômico-financeira. 

8.1.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

I.Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades com o objeto da licitação – itens em licitação e 

afins, com quantitativo de pelo menos 50% da aquisição pretendida (obs.: será 

admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da 

licitante, sem restrição quanto aos períodos dos contratos), nos termos da súmula 

nº 24 do TCE/SP. 

II.Certificado de Registro e Classificação para Atividades emitido pela Empresa 

Brasileira de Turismo – EMBRATUR, na categoria agência de viagens ou agência 

de viagens e turismo, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.5. Outros documentos: 

I.Declaração de não impedimentos em contratar com a Administração Pública 

(ANEXO IV). 

II.Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (ANEXO III) 

III.Declaração de que, caso sagrar-se vencedora, a contratada se compromete a 

estender todas as vantagens concedidas pelas companhias aéreas em relação às 

tarifas, preços de passagens, a qualquer título, publicados ou não, à contratante. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 



 

            

  fl. 19 de 65 

  

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% (dez por cento) para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia reconhecida ou documento assinado digitalmente com verificação de 

autenticidade. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
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houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

8.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

8.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item Erro! Fonte 

de referência não encontrada., poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada 

do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de 

habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

8.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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8.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

8.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem Erro! Fonte de referência 

não encontrada.. 

8.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

8.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 

26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

sede da Guarujá Previdência, localizada à Av. Adhemar de Barros, 230, Bairro Santo 

Antônio, Guarujá/SP, CEP 11430-000 e poderá ser solicitado através do e-mail 

licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração. 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. fraudar a licitação. 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar E 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada., 12.1.4, 12.1.5, Erro! Fonte de referência não encontrada. e 12.1.7, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não 

encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, Erro! Fonte de referência não encontrada. e 12.1.7, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! 

Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e 

Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, devendo ser encaminhada ao e-mail licitacoes@guarujaprevidencia.sp.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo 

de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 

www.guarujaprevidencia.sp.gov.br 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.2. Anexo II – Modelo de Declaração Unificada; 

14.11.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Extensão de Benefícios; 

14.11.4. Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 

14.11.5. Anexo V – Minuta Contrato Administrativo. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1 - OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS, TRASLADOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO E HOSPEDAGENS 
CORPORATIVAS. 

 

Tipo: Menor Preço por item ofertado pelo agenciamento dos serviços. 

 

Forma de Contratação: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Base Legal: Todo o processo de contratação será regido pela lei 14.133/2021, que 
balizará a solução de eventuais dúvidas. 

 

A ata pretendida terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem 
do prazo a partir da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado conforme 
previsto em legislação federal. 

 

1.1  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Os serviços prestados devem compreender: reserva, emissão, marcação, remarcação e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais, hospedagens em hotéis localizados em 
território nacional, com café da manhã incluso, e traslado/transporte rodoviário dentro do 
território nacional, visando atender às necessidades logísticas de deslocamentos e 
hospedagens dos setores pertencentes à estrutura administrativa da Guarujá 
Previdência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

 

 

 

Quantidade Estimada Anual 

Eventos Participantes 
Passagens 

aéreas 
Reservas/ 
quartos 

Traslados / 
transporte 
terrestre 

Congresso Estadual Apeprem 10 - 5 2 
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Encontro Jurídico Apeprem 12 - 6 2 

Congresso Nacional Abipem 10 20 5 4 

Congresso de Conselheiros Abipem 13 26 7 4 

Congresso de Investimentos 
Abipem 

6 12 3 2 

Congresso Nacional Aneprem 10 20 5 4 

Congresso de Conselheiros 
Aneprem 

13 26 7 4 

Congresso de Investimentos 
Aneprem 

6 12 3 2 

Acréscimo 25 % para eventuais 
cursos e eventos em SP 

20 - 11 6 

Total Estimado  116 52 30 

 

As quantidades estimadas estão de acordo com os planejamentos existentes nos 
Estudos Preliminares, da Guarujá Previdência/Escola de Previdência, porém não geram 
obrigação de contratar todo o quantitativo. 

 

1.2  DOS LOTES 
Foi verificada que a unificação em lote único, considerando a similaridade e a natureza 
dos serviços (agenciamento de viagens), tornará o certame mais atrativo, ampliando o 
número de interessados na competição, acarretando benefícios econômicos para a 
Administração Pública. 

 

No presente caso não é ideal a separação dos serviços por lotes, vez que a eficiência 
depende de ter todas as funcionalidades operando em único fornecedor, pois o contrário 
levaria a perda de escala. 

 

Adicionalmente apresentamos as seguintes justificativas: 

• Economicidade: A obtenção de orçamentos, conforme contratações anteriores, 
comprova a economicidade da solução escolhida. 

• Conformidade Legal: A solução escolhida está em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, que fornece um quadro legal para garantir que o processo de 
licitação e contratação seja realizado de maneira transparente, eficiente e em 
conformidade com as normas legais. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A necessidade decorre do cumprimento de atribuições da Guarujá Previdência, que 
demandam a participação de conselheiros e servidores em capacitações e eventos 
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técnicos no território nacional para atendimento aos requisitos de manutenção do nível 
atual de Certificação Pró-Gestão, além de eventuais participações em eventos e cursos 
para o aperfeiçoamento profissional dos servidores da autarquia. Tais atividades, por sua 
natureza, são contínuas e sujeitas a sazonalidades e alterações de agendas. 

 

 A centralização em agenciadora única permite: 

• resposta rápida às janelas tarifárias;  

• gestão padronizada e rastreável;  

• prestação de contas compatível com auditoria interna e externa;  

• redução de custos por negociação corporativa e repasse de promoções;  

• mitigação de cancelamentos, remarcações, “no-show”, instabilidades de rota. 
 

As quantidades estimadas estão de acordo com o planejamento feito tendo como base 
contratações realizadas nos últimos anos e o Ato Normativo nº 04/2025 da Guarujá 
Previdência e não constitui, em hipótese alguma, compromisso futuro da Autarquia, 
razão pela qual não poderá ser exigido, nem considerado como valor para pagamento 
mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Autarquia, sem 
que isto justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

Justifica-se a escolha de contratação pelo Sistema de Registro de Preços por ser 
considerado o mais viável para o objeto pretendido, levando-se em consideração se 
tratar de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho são objetivamente 
definidos, pela impossibilidade de definir o quantitativo exato a ser demandado pela 
Guarujá Previdência, pela necessidade de contratações frequentes e pela conveniência 
da aquisição com previsão de entregas parceladas. 

 

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação e o grau de sua 
relevância para se garantir o correto desempenho das atividades precípuas da Guarujá 
Previdência. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL 

 

Integrados ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverão considerar a solução global os 
itens abaixo descritos (não exaustivos) e serem avaliados para complementar, adequar 
ou suprimir de acordo com as melhores práticas de mercado. 

 

Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens, sem dedicação de mão de obra exclusiva, com intermediação 
e gerenciamento informatizado, conforme descrito no item 1 – OBJETO.  

 

A melhor opção disponível, possibilitada pelo mercado e pela legislação vigente, é a 
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contratação de empresa intermediária de viagens, para a emissão das passagens 
aéreas, reserva de hospedagens, contratação de translados e transporte rodoviário. 

 

A solução adotada para a gestão das viagens utilizadas pela Guarujá Previdência segue 
uma linha de execução que busca garantir eficiência e resposta rápida às necessidades 
da autarquia. Dessa forma devem fazer parte da solução apresentada, minimamente: 

 

Canais de atendimento: Escritório ou preposto com atendimento disponível  em dias 
úteis, das 9h às 18h, associado a plantão 24 (vinte e quatro) horas, inclusive sábados, 
domingos e feriados, com ponto de contato de emergência e escalonamento de 
atendimento para incidentes críticos. 

Solicitações: Disponibilização de canal de comunicação por e-mail, Whatsapp e 
telefone para realização de pedidos de cotação e confirmação de reservas. Para 
consulta a valores, horários e disponibilidade, a agência também deverá disponibilizar 
ferramenta on-line de consulta e autoagendamento (selfbooking), quando houver, para 
solicitação de serviços e cotações. O sistema de registro de solicitações deve 
armazenar informações importantes de cada uma das viagens, assim como de cada 
passageiro, para que o atendimento seja ágil e acertado. 

 

Cotações e autorização: O e-mail será o canal de comunicação principal para verificar 
cotações e emitir autorizações. Excepcionalmente, elas também poderão ser feitas por 
WhatsApp, telefone ou pela ferramenta de autoagendamento (caso disponível). No 
caso de cotação de passagem aérea, hospedagem e/ou traslados, a Contratada deverá 
apresentar, no mínimo, 3 (três) opções que se adéquem ao pedido.  A Contratante fará 
a escolha da opção constante na cotação que melhor atende à sua demanda e, após 
isso, deverá ser possibilitado emitir reservas. A emissão e/ou reserva somente poderá 
ocorrer após autorização da Contratante via sistema ou e-mail, a fim de que todas as 
decisões de viagem sejam feitas considerando o custo-benefício e o alinhamento às 
necessidades institucionais. 

Comunicação de reservas e emissões: Após a reserva e/ou emissão, a Contratada 
deve fornecer os dados do bilhete de passagem para a Contratante por meio da 
ferramenta on-line, e-mail ou WhatsApp, assegurando transparência e documentação 
adequada. 

Alterações e cancelamentos: Alterações nos bilhetes de passagem devem ser 
precedidas de uma nova cotação e reserva, para fundamentar as decisões relacionadas 
a mudanças ou cancelamentos. Pedidos de cancelamento feitos pela Contratante 
devido a alterações de planos ou extinção da demanda devem resultar em 
cancelamento sem custo, desde que respeitados os prazos e condições estabelecidos 
pelas companhias aéreas e viações. 

Procedimentos em caso de cancelamento pelo fornecedor: Se ocorrer o 
cancelamento de um bilhete pelo fornecedor (seja este companhia aérea, viação, entre 
outros), a Contratada deve informar imediatamente a Contratante e apresentar soluções 
viáveis, como a remarcação do voo. 
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Reembolsos: Os reembolsos de valores pagos pela Contratante ocorrerão em casos 
qualificados, garantindo que a Contratante não sofra perdas financeiras evitáveis. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Documentos obrigatórios: 

A empresa deverá atender no que couber, aos requisitos constantes do art. 62 da Lei 
14.133/2021 em seus incisos I, II, III e IV e deverá comprovar a regularidade jurídica, 
fiscal, social e trabalhista, de acordo com art. 68 da lei 14.133/2021 e outros diplomas 
legais vigentes, bem como o atendimento ao CAPÍTULO VI da referida lei. 

 

4.2 – Outros documentos: 

I - Declaração de não impedimentos em contratar com a Administração Pública; 

II - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 

III - Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado para 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação – itens em licitação e afins, com 
quantitativo de pelo menos 50% da aquisição pretendida (obs.: será admitido o 
somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica da licitante, sem 
restrição quanto aos períodos dos contratos), nos termos da súmula n° 24 do TCE/SP; 

IV - Para qualificação econômico-financeira deverá a empresa participante do 
certame apresentar Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de 
acordo com a Lei Federal nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005 e suas alterações, 
expedida pelo distribuidor ou distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com 
data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação da 
proposta. 

 

Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas de 
recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação judicial da empresa, com 
a devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

 

A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado 
pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira, inclusive pelo atendimento de todos os demais requisitos de habilitação 
econômico-financeira. 

 

V - Certificado de Registro e Classificação para Atividades emitido pela Empresa 
Brasileira de Turismo - EMBRATUR, na categoria agência de viagens ou agência de 
viagens e turismo, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VI - Declaração de que, caso sagrar-se vencedora, a contratada se compromete a 
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estender todas as vantagens concedidas pelas companhias aéreas em relação às tarifas, 
preços de passagens, a qualquer título, publicados ou não, à contratante, no prazo de 5 
(cinco) dias, após a assinatura do contrato ou documento similar. 

 

É vedada a subcontratação para atendimento ao objeto deste Termo de Referência. Não 
será exigida garantia para atendimento ao objeto desta aquisição. 

Os preços ofertados na proposta comercial, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

Deve, a CONTRATADA observar, a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE, atuando em conformidade com as premissas básicas, princípios e 
regras que ditam o acesso, o controle e a transmissão da informação na 
CONTRATANTE, disponível em: https://guarujaprevidencia.sp.gov.br/politica-seguranca 

 

Obrigar-se, no que couber à CONTRATADA, o cumprimento das disposições do Código 
de Ética da Guarujá Previdência, conforme Ato Normativo nº 01/2022, disponível em: 
https://guarujaprevidencia.sp.gov.br/codigo-de-etica 

 

Deverão também ser atendidos todos os requisitos das legislações pertinentes em todas 
as esferas, principalmente, o cumprimento de leis e normas trabalhistas da contratada 
para prestação dos serviços, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei de Acesso à 
Informação, sigilos de documentos anexados à plataforma e informações registradas 
pelos usuários e veracidade/integralidade de toda e qualquer informação ou documento 
que seja registrado na plataforma. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A execução do objeto deve atender integralmente o item 3 deste Termo de Referência 
(não exaustivo) e demais apontamentos abaixo. 

 

Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do contrato/ata/documento de 
contratação. 

 

Toda e qualquer alteração que por necessidade tenha que ser introduzida durante a 
prestação dos serviços, visando melhoria, só será admitida com autorização por escrito 
da gestão e da fiscalização do contrato. 

 

Deverão ser observados critérios de sustentabilidade na prestação dos serviços, optando 
por produtos e serviços que causem menos impactos negativos ao meio ambiente ao 
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longo de seu ciclo de vida, visando minimizar o uso de recursos naturais e energia em 
excesso, sem diminuir a qualidade e durabilidade dos itens. As mesmas premissas 
devem permear a prestação de serviços com entregas digitais. 

 

As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA, ainda que verbais, devem ser 
formalizadas, preferencialmente de forma eletrônica, para registro de ocorrências e 
apuração da correta execução do contrato, ficando a documentação suporte à disposição 
das partes e Tribunal de Contas. 

 

A CONTRATADA deverá dispor de suporte técnico para equipe de TI, com canal direto 
para contato técnico e comercial para atendimento às demandas, quando necessário, 
especialmente para autoatendimento. 

 

5.1 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1.1 Da Contratada:  

Executar os serviços nos prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 
constantes neste documento. 

Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento. 

Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 

Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens 
em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações 
técnicas recomendadas neste documento. 

Responsabilizar-se pela garantia dos serviços prestados nos itens solicitados, dentro dos 
padrões adequados de qualidade e segurança, conforme previsto na legislação em vigor 
e na forma exigida neste termo de referência. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem 
onerar o objeto deste Termo de Referência. 

Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 14.133/2021 e 
normas complementares. 
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Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado. 

Responsabilizar-se por danos causados diretamente à GUARUJA PREVIDÊNCIA ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu 
empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização. 

Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os 
parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em 
normas de regência e segurança. 

Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 
impossibilitado de realizar a entrega/ou prestação do serviço. 

Cientificar a GUARUJA PREVIDÊNCIA do andamento dos serviços, quando for o caso. 

 

5.1.2 Da Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar o serviço por meio de preposto designado pelo titular da 
GUARUJA PREVIDÊNCIA; 

Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços do objeto deste Termo 
de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades nos serviços prestados. 

Solicitar a correção dos dados nos serviços em que se verificarem vícios ou incorreções. 

Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes. 

Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 

Comunicar ao licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade 
a ser entregue ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de instalação do 
objeto). 

 

5.1.3. Da Obrigações Específicas ao Objeto: 
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Requisitos de prestação e canais 

Atendimento por e-mail, telefone e plataforma/aplicativo de segunda a sexta, das 9h às 
18h, e plantão 24h para emergências, com contato nominal, telefone e e-mail de 
escalonamento. 

 

As solicitações de serviços serão registradas no sistema de passagens da contratada, 
que receberá as informações e pedidos por e-mail, WhatsApp ou telefone, e 
ocasionalmente por sistema. 

 

A contratada deverá, após realizar a cotação, submetê-la à apreciação da Guarujá 
Previdência, por e- mail e/ou sistema, que deverá efetuar a análise, escolha das opções 
e autorização aquisição levando em consideração as normas vigentes que orientam a 
emissão de bilhete de passagem e orientam a contratada sobre seus termos e sobre 
eventuais alterações, quando houver. 

 

Para recepcionar as solicitações por e-mail e/ou sistema, o endereço eletrônico para 
troca de mensagens e sistema telefônico ativo (WhatsApp ou fixo), o número deverá 
ser fornecido à contratante no momento da assinatura dos contratos disponíveis. 

 

A contratada deverá permitir a realização de consultas de todos os voos e passagens 
rodoviárias inclusive os promocionais. 

 

Níveis de serviço (SLA) 

Cotação: apresentação de opções em até 2 horas para trechos nacionais a partir da 
solicitação formal; 

Reserva: confirmação em até 2 horas após a escolha, evitando variação tarifária; 

Emissão/Endosso: imediata após autorização da Guarujá Previdência; 

Envio do bilhete: com dados completos (passageiro, rota, datas/horários, localizador) 
em até 2 horas após a autorização; 

Indisponibilidades/imprevistos: comunicação em até 1 hora, com proposta de 
solução alternativa; 

Atendimento emergencial: disponibilidade ininterrupta (24h/7), com registro de 
chamados e tempos de resposta/solução; 

Cancelamento e reembolso: disponibilidade de solicitação por meio da plataforma ou 
por e-mail, a considerar as diretrizes de cada companhia; 

Assessoria: entende-se por assessoria para emissão de bilhetes de passagem, o 
prestado pela contratada, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções 
de voos, observado anteriormente, quando: 

• não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com duração, 
devendo a contratada apresentar opções para que seja analisada aquela que 
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apresente a melhor relação custo x benefício; 

• em virtude de ocorrência de eventos, encontros, deslocamentos ou situação em 
que o número de passageiros permita a negociação de melhores tarifas, visando 
economicidade. 

 

Funcionalidades e controles 

Plataforma on-line com perfis de acesso por usuário, trilha de auditoria, histórico de 
cotações e reservas, consolidação de viagens por centro de custo/unidade e 
parametrização de políticas internas, quando houver. 

 

Devem ser disponibilizados relatórios gerenciais mensais e extrações sob demanda por 
passageiro, rota, evento, tipo de serviço, remarcações, cancelamentos e “no-show”. 

 

Política de economicidade e repasse 

Obrigação de apresentar, sempre que viável, três cotações para a mesma 
rota/data/horário, bem como de repassar integralmente descontos corporativos e 
promoções vigentes, registrando os critérios de menor custo total (tarifa + franquias + 
taxas + logística terrestre) quando as opções não forem estritamente comparáveis. 

 

Proteção de dados e compliance (LGPD) 

A contratada deverá implementar controles técnicos e organizacionais para dados 
pessoais: criptografia em trânsito e repouso; segregação de ambientes; gestão de perfis 
e acesso mínimo necessário; registro e notificação de incidentes; confidencialidade 
contratual; e cláusulas de responsabilização por uso indevido de dados. 

 

Habilitação e manutenção 

Regularidade jurídica e fiscal, experiência comprovada em atendimento 
corporativo/órgãos públicos, capacidade econômico-financeira compatível, e 
manutenção das condições de habilitação durante a vigência. 

 

Condições Gerais – Aéreo 

Devem ser observadas, sempre que possível, as opções de ida e volta pela companhia 
aérea, visto que esta condição pode oferecer menores valores de tarifas. 

 

O pedido de cotação enviado à contratada via e-mail, sistema ou telefone deverá conter: 

• Tipo de viagem: nacional; 

• Data prevista da partida; 

• Data prevista do retorno; 
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• Cidade de origem; 

• Cidade de destino 

• Nome completo do passageiro; 

• Data de nascimento do passageiro; 

• CPF do passageiro; 

• Telefone para contato do passageiro; Endereço eletrônico do passageiro; 

• Classe de voo: econômica. 

• Eventual deficiência do passageiro. 

 

O resultado deverá ser discriminado por trecho, contendo, além dos dados da 
solicitação de cotação, as seguintes informações: 

• Apresentar 3 (três) companhias aéreas distintas, no mínimo, quando possível; 

• Priorizar voos diretos ou, quando possível, o menor tempo de duração; 

• Cidades de origem e destino; 

• Duração do voo; 

• Quantidade e duração das escalas/conexões, se houver; 

• Datas e horários do voo e aeroportos utilizados; 

• Valor da tarifa; 

• Valor da taxa de embarque. 

 

A cotação deverá ser enviada no prazo máximo de 2h (duas horas) para viagem 
nacional. 

 

Reserva: a reserva para emissão de bilhete de passagem deverá ser realizada pela 
contratada, discriminada por trecho e observadas as disposições expostas 
anteriormente, com base nas informações de cotação contidas na etapa anterior. 

 

Emissão: será realizada pela contratada observando as disposições dos itens expostos 
anteriormente, com base nas informações de reserva contidas na etapa anterior. 

 

Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja 
possível reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser 
reiniciado. 

 

A informação do bilhete de passagem emitido será enviada pela contratada à unidade 
solicitante e ao passageiro. 
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A contratada deverá providenciar, quando requerido pela Guarujá Previdência, 
assentos especiais conforme solicitação via e-mail, telefone, whatsapp e/ou sistema. 
Os serviços de emissão de assento especial compreendem a seleção, emissão, 
cancelamento e reembolso. 

 

Será devido à contratada apenas o valor de repasse referente ao assento especial, não 
podendo a contratada cobrar remuneração adicional pela prestação deste serviço. 

 

Alteração dos bilhetes de passagem (remarcação): A alteração do bilhete de passagem 
deve ser precedida de nova cotação e subsidiar a decisão sobre a alteração ou 
cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso por sistema e 
ocasionalmente por e-mail, WhatsApp ou telefone. 

 

A alteração do bilhete de passagem será requerida pela unidade solicitante, por 
sistema/e-mail ou em canais de plantão disponibilizados pela contratada, discriminada 
por trecho deverá respeitar o prazo máximo de 2h (duas horas) para viagem nacional. 

 

Caso a alteração possua mudança ou inclusão de destinos, a contratada receberá 
solicitação que atendam à demanda de nova assessoria para indicação das opções que 
melhor aplicação. A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá 
ensejar em multas e eventuais diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia 
aéreas. 

 

Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual a passagem 
original é superior à soma da multa e da diferença tarifária, a contratada deverá 
requerer, imediata e formalmente, o reembolso dos valores aos quais a contratante tem 
direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura, mediante apresentação de 
nota crédito e comprovante das companhias aéreas, discriminadas por unidade 
solicitante. 

 

Cancelamento de bilhetes de passagens: Cancelamento originado pela extinção da 
demanda. A informação de cancelamento será fornecida pela contratante, por e-mail 
sistema ou telefone, com base nas informações do bilhete de passagem emitido. Após 
o recebimento da informação, a contratada deve efetuar a passagem, no prazo máximo 
de 1h (uma hora), objetivando a isenção da cobrança de taxa de no-show, quando 
possível, de acordo com as regras da companhia aérea. 

 

O cancelamento originado de demanda de alteração ocorre em duas situações: 

• Analisada a cotação citada anteriormente, a unidade solicitante verifica relação 
custo x benefício com nova emissão, e não com a alteração do bilhete de 
passagem já emitido. 
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• Inexistência de voos que permitam a alteração do bilhete de passagem situações 
acima, a contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete de passagem e 
iniciar o processo de nova emissão, a partir da etapa de assessoria, nova 
cotação do voo pretendido, para escolha da melhor opção e posterior aprovação, 
cabendo nesse caso cobrança de remuneração pela nova emissão. 

A solicitação de cancelamento será fornecida pela contratante à contratada, por e-
mail/telefone ou plataforma ou informações do bilhete de passagem emitida, com base 
nas informações do bilhete de passagem emitida. 

 

Reembolso: Imediatamente após o cancelamento, a contratada deverá requerer, na 
companhia aérea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem cancelada. Isso 
representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque. 

 

A contratada deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão 
logo lhe seja solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da 
ocorrência de “no-show”. 

 

O reembolso do bilhete de passagem se dará por intermédio de glosa ou pagamento 
do valor em fatura, mediante apresentação de nota crédito, discriminada por Unidade 
Solicitante, com os detalhamentos das regras aplicadas pelas companhias aéreas e 
respectivos comprovantes, contendo no mínimo: 

• unidade solicitante 

• dados do bilhete de passagem: nome do passageiro, origem/destino, data do 
voo; 

• valor pago; 

• valor da multa; 

• valor do crédito. 

 

A contratante efetuará a conferência das informações e a consequente glosa ou 
pagamento do valor a que tem direito, quando for viável e possível, levando em 
consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o término da conferência. A 
contratada deverá permitir a realização de consultas de todos os créditos disponíveis 
do contratante. 

 

Repasse: O repasse refere-se aos valores das tarifas, taxas de embarque e outras 
taxas e multas devidas às companhias aéreas em razão da emissão, alteração, 
cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos adquiridos. Os valores 
citados no subitem anterior serão repassados às companhias aéreas através da 
contratada e seus comprovantes deverão ser juntados ao faturamento, quando 
solicitado. 
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A contratada deverá dispor de um sistema que mostre os créditos e reembolsos de 
acordo com passagens canceladas ou remarcadas, constando o nome e os dados dos 
passageiros que tem o direito a tal e valores. 

 

Hospedagem 

Para o serviço de hospedagem deverá ser considerada proximidade e fácil acesso ao 
local do evento, padrão mínimo de 3 estrelas, com fornecimento de café da manhã. 
Deverá ser feita cotação e aprovação por escrito pela Guarujá Previdência com emissão 
de voucher/confirmação da reserva. 

 

Repasse: refere-se aos valores das tarifas, taxas e multas e quaisquer valores devidos 
às empresas prestadoras do serviço. Os valores citados serão repassados às empresas 
através da contratada e seus comprovantes deverão ser juntados ao faturamento, 
quando solicitado. 

 

Traslado 

O serviço de traslado deverá ser providenciado pela contratada em território nacional, 
conforme solicitação da Contratante, podendo ser através de serviço de taxi, locação 
de veículos, vans ônibus e correlatos, compreendendo o percurso Guarujá-São Paulo 
ou Aeroporto(destino)-Hotel (destino) para ida e volta. Deverá ser feita cotação e 
aprovação por escrito pela Guarujá Previdência com emissão de voucher/confirmação 
da reserva. 

 

Repasse: refere-se aos valores das tarifas, taxas e multas e quaisquer valores devidos 
às empresas prestadoras do serviço. Os valores citados serão repassados às empresas 
através da contratada e seus comprovantes deverão ser juntados ao faturamento, 
quando solicitado. A Guarujá Previdência poderá indicar prestadores de serviços para 
análise e homologação da Contratada, que após sua aprovação constará como 
fornecedor habilitado. 

 

Transporte Rodoviário 

O serviço de transporte rodoviário deverá ser providenciado pela contratada dentro do 
Estado de São Paulo, conforme solicitação da Contratante, podendo ser através de 
serviço de Transporte de Vans, táxi, locação de veículos e correlatos, compreendendo 
o percurso dentro do Estado de São Paulo a partir da sede da Guarujá Previdência, 
para ida e volta. Deverá ser feita cotação e aprovação por escrito pela Guarujá 
Previdência com emissão de voucher/confirmação da reserva. A Guarujá Previdência 
poderá indicar prestadores de serviços para análise e homologação da Contratada, que 
após sua aprovação constará como fornecedor habilitado. 

 

Repasse: refere-se aos valores das tarifas, taxas e multas e quaisquer valores devidos 
às empresas prestadoras do serviço. Os valores citados serão repassados às empresas 
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através da contratada e seus comprovantes deverão ser juntados ao faturamento, 
quando solicitado. 

 

Sistema 

Conceito Geral do Sistema 

O sistema de self Booking, quando houver, consiste em uma plataforma digital 
disponibilizada pela empresa contratada que possibilita ao órgão contratante realizar, 
de forma autônoma e controlada, a pesquisa, cotação, reserva, emissão, remarcação 
e cancelamento de passagens aéreas, bem como a gestão de serviços correlatos 
(locação de veículos e seguros-viagem), conforme políticas internas previamente 
definidas. 

 

O sistema deverá operar em ambiente web, preferencialmente em nuvem, com 
interface amigável, responsiva e compatível com os principais navegadores, permitindo 
acesso seguro por múltiplos perfis de usuários. 

 

Níveis de Acesso e Perfis de Usuário 

O sistema deverá permitir a configuração de diferentes níveis de acesso, com 
permissões parametrizáveis, no mínimo: 

• Administrador do sistema (órgão contratante) 

• Responsável pela gestão dos usuários internos, parametrização de políticas de 
viagem, centros de custo, limites de aprovação e visualização integral das 
informações e relatórios; 

• Solicitante; 

• Usuário responsável por realizar consultas, simulações e solicitações de viagens 
(passagens e serviços associados), submetendo-as para aprovação conforme 
fluxo definido; 

• Aprovador / Gestor; 

• Usuário responsável pela análise e validação das solicitações de viagem, 
podendo aprovar, reprovar ou solicitar ajustes; 

• Operador da agência (fornecedor); 

• Responsável pela intervenção técnica nos casos em que houver necessidade de 
tratamento manual, emissão assistida, exceções ou suporte especializado. 

 

Elementos e Funcionalidades Essenciais do Sistema 

O sistema deverá oferecer funcionalidades que permitam a pesquisa de voos em tempo 
real, com integração às principais companhias aéreas e sistemas globais de distribuição 
(GDS), apresentando resultados comparativos com base em critérios como preço, 
horário, tempo total de viagem e número de conexões. 
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Deverá possibilitar a simulação de tarifas e das respectivas regras de remarcação e 
cancelamento, bem como a emissão automática das passagens após a devida 
aprovação no fluxo estabelecido. A plataforma deverá permitir o cadastro e 
gerenciamento de perfis de viajantes, com armazenamento seguro de seus dados 
pessoais e documentos, bem como o registro integral do histórico de todas as 
operações realizadas. 

 

Adicionalmente, deverá possibilitar a gestão de centros de custo, projetos ou unidades 
administrativas, assim como a parametrização da política de viagens, incluindo limites 
de valores, classes permitidas, exigência de justificativas e regras de antecedência 
mínima. O sistema deverá ainda contar com workflow de aprovação automatizado, com 
registro das decisões, datas e responsáveis, além de envio de alertas e notificações, 
possibilitando também o acompanhamento de limites orçamentários, quando aplicável. 

 

Painéis de Controle (Dashboards) 

O sistema deverá possuir painéis gerenciais com visualização clara e dinâmica das 
informações, incluindo:  

• Visão geral das solicitações em andamento. 

• Status das viagens (solicitadas, aprovadas, emitidas, canceladas, 
reembolsadas).  Monitoramento de viagens futuras e em andamento. 

• Alertas de viagens próximas e pendências de aprovação. 

 

Requisitos de Segurança e Conformidade 

O sistema deverá garantir padrões mínimos de segurança da informação, contando 
com mecanismos de autenticação por login e senha, políticas de complexidade, 
possibilidade de autenticação em dois fatores, controle de acesso baseado em perfis e 
registro de logs de auditoria das ações realizadas.  

 

Os dados sensíveis deverão ser protegidos por meio de criptografia, assegurando-se 
também a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
especialmente quanto ao tratamento, armazenamento e acesso às informações dos 
usuários. 

 

Requisitos Técnicos Complementares 

A plataforma deverá apresentar disponibilidade mínima de 99%, garantindo 
confiabilidade operacional, além de rotinas periódicas de backup e mecanismos de 
redundância de dados.  

 

A empresa contratada deverá disponibilizar suporte técnico em horário comercial, bem 
como atendimento emergencial em situações críticas.  
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Deverá também fornecer treinamento inicial aos usuários indicados pelo órgão 
contratante, bem como manuais e documentação técnica que possibilitem o uso 
adequado e autônomo do sistema. 

 

Os veículos utilizados deverão estar equipados com itens obrigatórios de segurança, 
em conformidade com o art. 105 da lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 e legislação 
posterior atualizada, bem como equipados com tacógrafos calibrados e aferidos pelo 
INMETRO. 

 

Todo e qualquer serviço prestado deverá atender a todas as normas técnicas e 
legislações aplicáveis, inclusive segurança e zelo na execução, a fim de proporcionar 
qualidade aos serviços, bem como preservar a integridade dos usuários e a garantia 
dos equipamentos, ainda que não descritas neste Termo de Referência. 

 

A Contratada deverá indicar responsável para o contato com o CONTRATANTE para, 
a qualquer momento, fornecer sempre que solicitado pelo CONTRATANTE 
informações, documentos e esclarecimentos necessários sobre a execução do 
Contrato, mantendo atualizados e em plena vigência tanto a documentação como os 
dados cadastrais 

 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa ser 
acarretado ao CONTRATANTE em função do descumprimento de dispositivos legais 
relativos aos itens relacionados no certame. 

 

As exigências de qualificação previstas neste Termo de Referência são proporcionais à 
complexidade e relevância do objeto da contratação, visando selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Guarujá Previdência e garantir uma melhor gestão nos serviços do 
RPPS. A análise da qualificação será um critério objetivo de avaliação das propostas, 
garantindo a competitividade, a isonomia e a transparência na licitação 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 – Gestão e fiscalização do Contrato/Ata 

Após a assinatura do Contrato/Ata, a Guarujá Previdência poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de desenvolvimento dos serviços para atender ao objeto deste Termo de Referência, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.  
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O recebimento dos serviços objeto deste Termo de Referência deverão seguir o rito 
descrito no art. 140 da lei 14.133/2021. 

 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado, quando necessário. 

 

A Guarujá Previdência poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 

 

Durante a vigência do contrato/ata, quando houver, as habilitações fiscal, social e 
trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 

• Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União. 

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (certidão FGTS), que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

• Comprovação através de declaração de que atende ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. 

 

O contrato, quando houver, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, quando 
houver, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre a Guarujá Previdência e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 

A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor que será designado pela 
Diretoria da Autarquia, em conformidade com o Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

 

Caberá ao FISCAL do contrato: 
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a) anotar em registro próprio de acompanhamento técnico do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

b) contatar o fornecedor ou prestador de serviços para tratativas visando a solução 
dos problemas ocorridos. 

c) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 

d) atestar a condição das instalações mensalmente e, após a validação, encaminhar 
a NF/documento equivalente ao Gestor do contrato. 
 

Caberá ao GESTOR do Contrato: 

 

a) avaliar e dar aceite ao documento de ateste do Fiscal, para posterior 
encaminhamento para pagamento.  

b) verificar todas as certidões negativas que atestem a regularidade fiscal da 
empresa.  

c) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de execução do serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

d) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Autarquia. 
 

O Gestor e o Fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Autarquia, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

Devem, CONTRATANTE e CONTRATADA, observarem e cumprirem o disposto em Ato 
Normativo nº 06/2022, que dispõe sobre regras, diretrizes e procedimentos de Gestão e 
Fiscalização da Execução de Contratos no âmbito da GuarujáPrev, disponível no site da 
Guarujá Previdência. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A Guarujá Previdência efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados do aceite 
da Nota Fiscal, ou do primeiro dia útil subsequente, no caso de não haver expediente 
naquela data.  
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A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue na Gerência Administrativa ou 
Gerência Orçamentária e Financeira, ou através do e-mail 
nf@guarujaprevidencia.sp.gov.br, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
emissão, constando em seu corpo o número do empenho correspondente.  

 

O Pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, para crédito em conta-
corrente, conforme os dados bancários informados pelo licitante ou através de chave PIX 
informada pelo fornecedor. 

 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação. 

 

Do valor da fatura apresentada para pagamento, serão deduzidas, de pleno direito, pela 
Guarujá Previdência, os encargos referentes a IN nº 1234/2012 da Receita Federal do 
Brasil. 

 

O valor a ser pago pela CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos, 
corresponderá ao valor da soma das passagens aéreas utilizadas, descontadas 
eventuais comissões pagas por companhias aéreas, acrescido das taxas de embarque, 
bem como de eventuais seguros-viagem/bagagem, adotando-se para os cálculos a 
seguinte fórmula: 

 

VF = VP – VC + TE + S, onde:  

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);  

VP = Valor da Passagem Aérea;  

VC = Valor da Eventual Comissão paga pela companhia aérea à agência 
contratada;  

TE= Valor da Taxa de Embarque;  

S = Seguro Viagem/Bagagem (quando for o caso); 

 

O valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços de agenciamento corresponderá 
ao número de transações efetivadas, multiplicado pelo valor da Taxa de Transação 
(Transaction Fee). 

 

Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação para 
viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo CNPJ. 
Caso ida e volta sejam realizadas por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) distintos, 
serão consideradas duas taxas de transação. 
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A Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (transaction FEE) constitui a única forma 
de remuneração à contratada pelos serviços de agenciamento sistematizado previstos, 
sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU (Adicional de 
Emissão-DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da Agência/Agente 
de Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da Agência/Agente de 
Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da tarifa, das taxas e dos 
serviços como forma de remuneração pelos serviços prestados. 

Deverá ser apresentado junto com as faturas documento autenticado que comprove o 
pagamento de eventuais multas às Companhias Aéreas, por ocasião de reemissão ou 
cancelamentos de passagens aéreas. 

 

A Nota Fiscal será emitida a partir do adimplemento total das obrigações da 
CONTRATADA e deverá acompanhar os relatórios detalhados dos serviços prestados. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio do PREGÃO com a formalização de Ata de 
Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO para a 
Taxa de Transação ou Agenciamento (Transaction Fee) aplicado sobre o valor líquido de 
vendas de passagens aéreas nacionais, traslados, transportes rodoviários e 
hospedagens, inclusive sobre as tarifas promocionais e reduzidas disponíveis no 
momento da compra, excluindo a taxa de embarque, com modo de disputa ABERTO. 

 

O regime de execução da contratação será de empreitada por preço unitário. 

 

9 – DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Para fins de estimativa inicial do valor da taxa de transação, utilizou-se a pesquisa de 
contratações de outros entes. 

 

As quantidades estimadas foram calculadas a partir do Ato Normativo 04/2025 da 
Guarujá Previdência que regulamenta a participação de servidores e conselheiros em 
congressos, somada a estimativa de participação em eventos de investimentos e cursos 
de capacitação dentro do estado de São Paulo, que balizaram o valor total estimado. 

 

Assim, a premissa principal levou em considerações práticas de mercado, em especial 
utilização de taxa de transação, ou taxa fee para a remuneração da empresa contratada, 
conforme apurado no Estudo Técnico Preliminar. 
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Item Quant. 
Total Valor 
estimado 
serviços 

Taxa 
média de 
transação 

Total taxa de 
transação 
estimada 

TOTAL 

Passagem aéra 116 R$  95.498,16  R$    4,17   R$   483,72 R$  95.981,88 

Hospedagem  52 R$  89.482,12  R$    4,17   R$   216,84 R$  89.698,96 

Translado/transporte 
terrestre 

30 R$  45.304,50  R$    4,17   R$    125,10  R$  45.429,60 

TOTAL R$ 231.110,44 

 

✓ Considerados escopos similares ao da Guarujá Previdência; 

✓ Valores estimados de passagens aéreas, reservas de hospedagem e traslados, 

foram calculados pela média de valores efetivamente gastos pela Guarujá 

Previdência no período correspondente a maio de 2025 a abril de 2026. 

✓ Documentação suporte à disposição para consulta; 

✓ Valores de repasse não são objetos deste TR e do ETP elaborados e devem ser 

avaliados pelos participantes do certame, se necessário; 

✓ Deve a Contratada considerar todos os custos para prestação do serviço, não 

sendo admitidos acréscimos por erro ou omissão na precificação e/ou elaboração 

da proposta. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação correrão a conta dos recursos consignados no 
orçamento vigente conforme segue: 29.01.00.09.122.4006.2.200.3.3.90.33.00 e 
29.01.00.09.122.4006.2.200.3.3.90.39.00 – será confirmada dotação com GFIN e 
assinada respectiva declaração pelo Diretor Presidente, se couber. 

 

O objeto da contratação está contemplado no Plano de Contratações 2026, deve-se 
avaliar junto à Gerência de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças a 
dotação orçamentária para sequenciar cada processo. 

 

11 – DAS SANÇÕES 
 

Mediante procedimento administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, o 
fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 e 156 e 
outros do Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

• Advertência. 
 

• Multas. 
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• Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, 
até o limite de 15% (quinze por cento); ultrapassado esse limite, poderá ser 
caracterizada a inexecução total do objeto.  

 

• Multa de até 30% (trinta por cento) do valor empenhado, em caso de inexecução 
total ou parcial do objeto, assim também considerado o atraso injustificado 
superior a 15 (quinze) dias. 

 

• Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços de e-mail 
cadastrados, sendo de responsabilidade da contratada o acompanhamento e 
atualização dos respectivos cadastros. 

 

A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da contratada, será 
considerada como efetivamente realizada após 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do envio. 

 

Guarujá/SP, nada data da assinatura digital. 
 
 

Elaborado por: 
(assinatura digital) 

Carlos Eduardo Russel 
Analista Previdenciário Administrador 

 
 

Revisado por: 
(assinatura digital) 

Vânia Santana S. Gartner 
Gerente de Administração 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

A ____________________ (razão social), inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

____________________, sediada em ____________________ (endereço completo), 

DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades cabíveis, nos termos do inciso VI do artigo 

68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que: 

i- está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos e 

concorda com as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação; 

ii- o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

iii- que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação previstos em lei e no 

instrumento convocatório; 

iv- inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

v- cumpro a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas; 

vi- cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 

que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz, 

a partir de quatorze anos; 

vii- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no Inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

viii- é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações 
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posteriores, cujos termos, declaro na íntegra, bem como a inexistência até o momento, 

de fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento dessa situação, estando 

apta, portanto, a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art, 42 a art. 49 da 

citada lei. (excluir este item no caso de não enquadramento) 

 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (00.000.000/0000-

00), sediada na (Endereço completo), neste ato representada por seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) (Nome do Representante), portador(a) do RG nº (000000) e CPF nº 

(000.000.000-00), declara formalmente que, caso sagre-se vencedora do presente 

certame licitatório: 

Compromete-se a estender à contratante todas as vantagens, descontos, tarifas 

promocionais e benefícios concedidos pelas companhias aéreas, a qualquer título — 

sejam eles publicados ou não — repassando integralmente essa economia à 

Administração Pública. [1] 

Declara, ainda, que adotará todas as medidas necessárias para que esses benefícios 

sejam repassados e aplicados à contratante no prazo estipulado no edital. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

Representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

À Guarujá Previdência, 

CNPJ: 17.391.027/0001-55 

DADOS DA PROPONENTE 

EMPRESA:  CNPJ:  

ENDEREÇO:  TELEFONE:  

E-MAIL:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 CPF:  

DATA DA PROPOSTA: ___/___/_____ 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 
60 DIAS 

DECLARAMOS CIÊNCIA DE TODAS AS EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DA 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 E QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E 

NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTE NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA. 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Prestação continuada de serviços de agenciamento de viagens compreendendo: 
reserva, emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais, hospedagens em hotéis localizados em território nacional, com café da 
manhã incluso, e traslado/transporte rodoviário dentro do território nacional, visando 
atender às necessidades logísticas de deslocamentos e hospedagens dos setores 
pertencentes à estrutura administrativa da Guarujá Previdência 

Item 
Qtde 
(a) 

Valor unitário 
taxa de 

agenciamento 
(b) 

Valor total 
taxa de 

agenciamento 
(a x b) 

Valor total 
estimado 

serviços (c) 
Valor Total  
((a x b)+ c) 

Passagem aérea 116 R$ XXX,XX R$ XXX,XX R$  95.498,16 R$ XXXXX,XX 

Hospedagem  52 R$ XXX,XX R$ XXX,XX R$  89.482,12 R$ XXXXX,XX 

Translado/transporte 
terrestre 30 

R$ XXX,XX R$ XXX,XX R$  45.304,50 R$ XXXXX,XX 

TOTAL R$ XXXXX,XX 
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Prazo de pagamento: conforme termo de referência, contados da data do aceite da nota 

fiscal/fatura.  

Prazo para execução dos serviços: Conforme Termo de Referência. 

Local e Data 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

RG/CPF/CARGO/CARIMBO CNPJ  
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ANEXO V -  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2026 

 

REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 

SI FAZEM A GUARUJÁ PREVIDÊNCIA E A 

EMPRESA XXXXX PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, PASSAGENS 

AÉREAS, TRASLADOS, TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO E HOSPEDAGENS CORPORATIVAS. 

A Guarujá Previdência, com sede na Avenida Adhemar de Barros, 230, na cidade de 

São Paulo/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.391.027/0001-55, neste ato 

representado(a) pelo(a) Diretor-Presidente XXXXXXXXX, nomeado(a) pela Portaria nº 

XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS, nº ......./202..., com homologação publicada no Diário 

Oficial do Município em XX/XX/XXXX, processo administrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-

xx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº XX/XXXX, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 15.833, de 17 de novembro de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

serviços de agenciamento de viagens compreendendo: reserva, emissão, marcação, 

remarcação e fornecimento de passagens aéreas nacionais, hospedagens em hotéis 

localizados em território nacional, com café da manhã incluso, e traslado/transporte 

rodoviário dentro do território nacional, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e 5.1.3 do 

Termo de Referência, anexo I do Edital de licitação n.º xxxx/xxxx, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

Empresa 

endereço 

cnpj 

Contato 
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Email/ telefone 

Item  Especificação Quantidade máxima Unidade Valor Unidade 

1 Passagem aérea 116 Taxa R$xx,xx 

2 hospedagem 52 Taxa R$xx,xx 

3 Traslados/transporte terrestre 30 Taxa R$xx,xx 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o(a) a Guarujá Previdência. Além do gerenciador, não há 

órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
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de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 0 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
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termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificaç
ão 

Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantida
de 

Máxima 

Quanti
dade 

Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 

Especificaç
ão 

Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantida
de 

Máxima 

Quanti
dade 

Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo 
garantia ou 

validade 
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